
ar Roh0én 

do Município 

eo 
ei Pr 

"170 k0 MÁRIO OFICIAI 	  
rnç t1/2\kreP  	 

da../ at 	  

Vi 

Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N. 499 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, e nos termos da solicitação formalizada pela Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico 

RESOLVE 

Art. 1.2  Designar equipe da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, 

Turismo e Desenvolvimento Econômico, juntamente com Munícipes representantes dos 

Feirantes locais, para representarem o Município de Pato Bragado na Feira Shoping que está 

rendo realizado em Parceria com a Adetur/Cataratas, nos dias 04 à 06 de outubro de 2019, na 
Cidade de Foz do Iguaçu — PR, sendo: 

1 Ageu Juarez Fidler 

1 Airton Sziychovski Cavali 
I Clarice Borelli Anderle 

I leda Maria dos Santos 

1 Iria Terezinha Betio 

1  Maria de Lurdes Schneider 

I Maria Edir Tolfo 

1 Maria Inês dos Santos 

1 Mariano Scharnetzki 

1 Marlise Maria Kuhn 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
em 04 de outubro de 2019. 
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